
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8500159-52.2022.8.06.0026

Assunto: Comunicação

Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça do Distrito Federal e Territórios

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 102/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça do

Distrito Federal e Territórios – CGJDFT reportando possível falsidade de documento

apresentado à Serventia Extrajudicial do 7º Ofício de Notas do Distrito Federal (fls.

02-07, SAJADM-CPA).

Informação da GCAUE e parecer firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar

responsável pelo serviço extrajudicial às fls. 09 e 12.

É o relatório; decido:

A apuração correicional concluiu o seguinte:

“INFORMAÇÃO Nº 12/2022 – GCAUE/CGJCE 

Trata-se de comunicação efetuada pelo Exmo. Corregedor Geral da Justiça do

Estado do Distrito Federal,  Desembargador Carmelita Indiano Americano do

Brasil  Dias,  dando  conhecimento  a  esta  Casa  Correcional  sobre  a

apresentação de possível  documentação falsa identificada pelo 7º Ofício de

Notas do Distrito Federal. 

A  Excelentíssima  Desembargadora  determina  expedição  de  Ofício

acompanhado  da  documentação  supostamente  falsificada  às  Corregedorias

Gerais de Justiça de todos os Estados da Federação, para conhecimento e

providências. 

CGJ 03



Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da MM.

Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dra. Juliana

Sampaio de Araújo,  para as devidas providências,  qual  seja,  a emissão de

Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX,

bem  como  a  todos  os  juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a

referida ocorrência de falsificação no estado do Distrito Federal, conforme fls.

02/07. Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se

esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e

registral, S.M.J. 

DESPACHO/OFÍCIO Nº 1161/2022/GAB5/CGJCE 

Considerando as informações apresentadas pela Gerência de Correição das

Unidades  Extrajudiciais  (GCAU/CGJCE),  às  folhas  retro,  acolho-as  e,  em

sucessivo, submeto o presente processo ao Corregedor-Geral da Justiça, com

a sugestão de expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais

de  nosso  Estado,  via  PEX,  bem  como  a  todos  os  juízes  corregedores

permanentes, comunicando a referida denúncia de folhas 02/07 dos autos. 

Em seguida, ultimada a providência, sugere-se o arquivamento.” 

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos,  aprovo o parecer

firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar Juliana Sampaio de Araújo e determino o

arquivamento dos autos, expedindo-se, antes,  Ofício Circular todas as serventias

extrajudiciais  e  aos  Juízes  Corregedores  Permanentes  do  Estado  do  Ceará,  via

PEX, comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta servirá de ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, data e hora informadas no sistema.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221323098

Nome original: DF 7° Notas comunica_fraude.pdf

Data: 24/01/2022 11:48:50

Remetente:

Sérgio Augusto Mazão Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias Extrajudiciais do DF. att. 
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Ofício 008/TAB/2022

Assunto: Comunicação de Fraude 

                        Excelentíssima Senhora Corregedora,

1.                     Cumprimentando V.Exa., informo-vos que foi retido nessa Serventia documento (instrumento particular de cessão de direitos de imóveis) 
com reconhecimento de firma falso, supostamente feito nessas Notas em 19/09/2018.
2.                     Ocorre que há falsidades no citado reconhecimento, quais sejam:

•                    Uso de etiqueta fora do padrão da serventia;

•                    Escreventes LARISSA LIMA CORDEIRO e PEDRO HENRIQUE CARNEIRO DE OLIVEIRA desconhecidos e não pertencentes 
ao quadro da serventia;

•                    Carimbos de setas fora do padrão.
 3.                    Foi feita a ocorrência policial para apuração de eventuais condutas criminosas (Ocorrência PCDF 2226/2022). Os apresentantes do 
documento se evadiram da serventia.

                        Respeitosamente,

PABLO HENRIQUE BORGES
Tabelião Titular



RECIBO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

OCORRÊNCIA Nº 2226/2022 - DPELETRONICA

Brasília-DF, 06 de janeiro de 2022

Sr(ª). PABLO HENRIQUE BORGES, a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF informa que sua

ocorrência  policial  poderá  ser  validada  e  impressa  pela  internet  no  sítio  da  PCDF

https://www.pcdf.df.gov.br no ícone Delegacia Eletrônica, opção "Consultar Ocorrência". Este

serviço visa proporcionar mais comodidade e conforto para o cidadão.

A ocorrência de nº 2226/2022 - DPELETRONICA recebeu o seguinte número de recibo:

F515 3FDA 947F C3DC 6061 1A23 5820 CC9A

Informamos que a ocorrência também pode ser validada e impressa utilizando o QR CODE abaixo:

Em caso de dúvida, primeiro entre em contato com a Delegacia Eletrônica pelo telefone 197 -

opção 2. Se não for possível, comunique-se pelo e-mail dpeletronica@pcdf.df.gov.br de segunda a

sexta-feira das 12h às 19h, exceto feriados.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2

Fonte: Delegacia Eletrônica - PCDF
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